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Esclarecimentos - PE 03/2022 Vigilância - IGESDF

tpv@licition.com.br <tpv@licition.com.br>
Sex, 13/05/2022 12:01

Para: CX - COMPRAS SERVICOS <compras.servicos@igesdf.org.br>
Prezados, bom dia!
Venho por meio solicitar os seguintes esclarecimentos:
1 - A proposta deverá ter como base 2021 ou 2022? 

2 - Será exigida planilha aberta de custo unitários da empresa vencedora da fase de lances, sim ou não? 

3 - Caso a licitante não siga o “Cadernos Técnicos e Valores Limites do governo federal disponibilizado no site
h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/transparencia/cadernos-tecnicos-e-valores-limites”, para os cálculos de Adicional Noturno, Intrajornada,
Encargos Sociais e outros será desclassificada? 

4 - Caso a base de preço for janeiro 2021, após a assinatura do contrato a contratada poderá solicitar o reajuste 2022? 

5 - O custo de Programa de Par�cipação nos Lucros deve ser considerado pelas Licitantes? 

6 - O intervalo de refeição poderá ser feito com revezamento dos próprios funcionários dos postos? 

7 - Deve constar no preço o fornecimento de Cesta Básica E Assistência médica, ou podemos u�lizar a prerroga�va da Convenção e fornecer
apenas 01 item dos citados? 

8 - Em relação ao momento atual mundial de Pandemia - Covid 19, mesmo assim os serviços serão executados em suas totalidades, não
acontecendo assim redução de quadro dos funcionários? 

9 - Ainda sobre a Pandemia - Covid 19, o fornecimento de Álcool Gel e Máscaras, ficam sob a responsabilidade da Contratada ou
Contratante? 

10 -  A retenção no faturamento será por CONTA VINCULADA ou FATO GERADOR?
11 - Qual a data prevista para o término do contrato atual? 

12 – Qual o nome do atual prestador de serviço? 

13 – A licitante deve considerar a cobertura de refeição com outro funcionário (almocista/jan�sta) ou pagamento de hora extra para o
funcionário não se ausentar do posto (art. 71)?
 14 - Se a proposta for cadastrada acima do valor es�mado a empresa será desclassificada ?
 
 
Atenciosamente,
 
Taynara Pereira
Departamento de licitação
( SP| 4382-8030
(11) 99995-1074
 
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.
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